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Projeto de Lei n.° 9361XV/2.a (PCP) Relatora:

Vaoriza as longas carreiras contributivas, Deputada

garantindo a antecipacáo da pensão sem Rita Borges Madeira
penalizaçoes aos beneficiários que completem 40 (PS)
anos de descontos
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ASSEMIIIEIA I)A EPUBL1CA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e lnclusão

PARTE I - CONSIDERANDOS

1.1. Apresentacão sumária da iniciativa

o Projeto do Lei n.° 936/XV/2.a (PCP) pretende garantir a antecipacao da dade do

acesso a pensao do veihice, sern penalizaçoes, aos beneficiários que tenham

completado 40 anos civis do registo do rernuneracoes, propondo alteraçOos ao Decreto

Lei n.° 187/2007, de lode rnaio, quo dofino o ‘<regimo do protoçao nas ovontualidados

invalidez o velhice dos benoficiários do rogirno goral do soguranca social>>.

Na oxposicao de motivos, os proponontes defendem quo ‘<são inürnoros os oxomplos

ainda hojo do longas carroiras contributivas do trabalhadoros quo iniciararn a sua vida

laboral aos 14, 15 o 16 anos>, dostacando nomoadarnonto o caso do soctoros

<<ospocialmonto desgastantes, corn horários do trabalho longos o dosregulados>>. Para

o Grupo Parlamontar (GP) do PCP, ostá orn causa urna roalidado csocialmonto injusta>>,

entondondo “ser da mais olomontar justica” a opcao <<polo diroito a roforma sorn

quaisquor ponalizaçoos ou roducoos, indopondontomonto da idade, a quorn tonha no

rninimo 40 anos do carroira contributiva>>.

Não existindo contributos ou parocoros rolativarnonto a iniciativa ern aproço, propöo-so

a adosão ao conteüdo da rospotiva nota técnica, disponIvol orn anexo, nos tormos do

n.° 3 do artigo 139.° do Reqimento da Assembleia da Repüblica.

PARTE II- OPINIAO DA DEPUTADA RELATORA

A doputada rolatora resorva a sua posicão para a discussão da iniciativa logislativa om

sessao plonária.

PARTEIII—CONCLUSOES

Tendo em consideracäo o anteriormente exposto, a Comissão de Trabaiho,

Segurança Social e lnclusão conclui que:
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1. A presente iniciativa legislativa cumpre genericamente os requisitos formais,

constitucionais e regimentais em vigor, sendo de acoiher as sugestöes deixadas na

Nota Técnica, disponIvel em anexo.

2. Nos termos regimentais aplicaveis, o presente relatOrio deverá ser remetido a Sua

Excelência o Presidente da Assembleia da Repüblica.

Palácio de São Bento, 7 de dezembro de 2023

A Deputada Relatora A Presidente da Comissão

(Rita Borges Madeira) (Isabel Meirelles)

PARTE IV— ANEXOS

Nota Técnica da iniciativa em apreco
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